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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 275/2025

Boa Vista-PB, 01 de Agosto de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto da Lei Municipal n.° 706, de 03 de janeiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n° 867, de 01 de abril de 2025,

RESOLVE:

Nomear ERISON GOMES SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de

COORDENADOR DE ATIVIDADES ESPECIAIS I - Símbolo CC-4, com lotação na

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, a partir da presente data.

Boa Vista, 01 de Agosto de 2025.

E FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro - Boa Vista-PB ICep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10 (83) 3313-1100 | (83) 3313-1493
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REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR DE BOA
VISTA

TITULAR: JOSÉ RiDKLSON ALVES DINIZ
SUPLENTE: KAR1NA COSTA PEREIRA BARBOSA

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA
TITULAR: LUCIANO LINS FERREIRA
SUPLENTE: ANA RÚBIA PORTO XAVIER

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OS
QU1LOMBOLAS DE SANTA ROSA
TITULAR: MARIA RENALLY DASILVAFARIAS SAN TOS
SUPLENTE: ANDRÉA LIMAMONTEIRO COSTA

Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Ké/.in Silmara Costa Farias

Código Identificador:B573A0D6

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 275/2025 - REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições
legais, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto
da Lei Municipal n." 706. de 03 dejaneiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n°867,de 01 de abril de 2025,

RESOLVE:

Nomear ERISON GOMES SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão da COORDENADOR DE ATIVIDADES ESPECIAIS -
Símbolo CC-4, com lotação na Secretaria de Planejamento c
Desenvolvimento Econômico, a partir da presente data.

Boa Vista, 01 de Agosto de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldcntificador:3B IDBBED

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 287/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designai CÁSSIA GIRLENE GONZAGA ARAÚJO
BARBOSA. Matrícula N.° 0171, COORDENADORA DA

MERENDA ESCOLAR, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização doContrato - Aquisição deGÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica
pública matriculados nas escolas municipais, referente aos Contratos
n° 300801/2025; 300802/2025: 300803/2025 c 300804/2025 -
CREDENCIAMENTO nü 00008^2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto eonlratado. bem como observar c cumprir
odispostono art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entraem vigorna data de sua publica

BoaVista, 20 de agosto de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:F40F7ADC

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 288/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c tendo cmvista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JACYKELLY RENATA FRANÇA DE
OLIVEIRA, Matrícula N.° 0310. Assistente Social, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LICENÇA DE USO DE "PLATAFORMA DE INTELIGÊNCIA E
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DA GESTÃO DO SUAS",
EM AMBIENTE WEB E MOBILE, CONTEMPLANDO
INFORMATIZAÇÃO E CONEXÃO ENTRE PROFISSIONAIS DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao
Contrato n° 215201/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n"
00052/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n" 14.133, de01 deabril de2021.

Art. 3"Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publica

Boa Vista, 21 de agosto de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:7DE71524

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAR O PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" IN00033/2025

Boa Vista - PB. 1" de Setembro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V I-!:

RATIFICAR o procedimento de Incxigibilidade de Licitação n°
IN0Ü033/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO "ADHEMAR DE CAMPOS", DE
CONSAGRAÇÃO NACIONAL, EM PRAÇA PÚBLICA,
DURANTE AS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO DIA DO
EVANGÉLICO, NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2025, instituído por
Lei Municipal n° 416/2012; com base nos elementos constantes da
exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

- CRIATIVE MUSIC LTDA.

08.648.622/0001-32

Valor: RS 90.000,00

Publique-se e cumpra-se.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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